
 

LEI Nº 1.226, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023. 

  

Altera o art. 2º da Lei nº 850, de 17 de 
outubro de 2017. 

 
 

O Prefeito de Boa Vista do Cadeado, RS, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º A Lei nº 850, de 17 de outubro de 2017, que dispõe sobre o direito ao 
adicional de insalubridade ou periculosidade no serviço público municipal, passa a 
viger com as seguintes alterações: 

 
“Art. 2º - O adicional de insalubridade, segundo sua classificação, 
incidirá sempre sobre o Padrão 1 do Quadro Geral de Cargos e 
Funções, da Lei Complementar 010/2001, independente do valor do 
salário definido ao servidor municipal.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, 11 

DE OUTUBRO DE 2023. 
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